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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42 / 2024

A Prefeitura Municipal  de Vila Bela da Santíssima Trindade,MT, pessoa jurídica de direito público,  inscrita no
CNPJ  sob  o  nº  03.214.160/0001-21,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua  Dr.  Mario  Correa,  452,  bairro
Centro,  CEP nº  78245000,  nesta  cidade de  Vila  Bela  da  Santíssima Trindade,MT,  neste  ato  representada pelo(a)
Prefeito  Municipal,  o  Sr(a)  JACOB ANDRE BRINGSKEN,  brasileiro(a),  portador(a)  da Cédula  de Identidade sob o
RG  nº  116029,  SSP/MT,  e  do  CPF  nº  205.977.201-00,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade
Pregão  Eletrônico   nº  28/2024,  Processo  licitatório  nº  2/2024,  para  registro  de  preços,  resolve  registrar  os  preços
das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, de acordo com
a  classificação  por  elas  alcançadas  e  nas  quantidades  cotadas,  atendendo  as  condições  previstas  no  edital,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº  14.133/2021,   em  conformidade  com  as  disposições  a
seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2024

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

SUPERSOFT TREINAMENTO EM INFORMATICA EIRELI-  ME 3,5,14,21,22,23,24,25,28,29,30,31,32,3
3,34,36,37,38,39,40,41,44,45,49,50,54,

57,59,60,74

Nome da empresa Itens

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
de  acordo  com  o  resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei
14.133/2021, Art. 28, I, bem como pelo Decreto Municipal nº 033/2013 e  Decreto Municipal nº 014/2015 (Registro
de  Preços)  e,  pelas  condições  do  edital,  termos  da  proposta,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
estabelecidas:

SUPERSOFT TREINAMENTO EM
INFORMATICA EIRELI-  ME

03.831.877/0001-12

Empresa(s) CNPJ / CPF Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para selação

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  PERIFÉRICOS  DE

INFORMÁTICA.
1.2.  Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato

convocatório,  seus  anexos,  propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima
descritos,  os  quais  integram  este  instrumento  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  e  validade  do  presente
Registro  de  Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do

Processo  e  Licitação  descritos  acima  e  de  acordo   com a  ordem de  classificação  das  respectivas  propostas  que
integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

APOIO (DESCANSO) ERGONÔMICO PARA OS PÉS -
BASE EM MDF, ESTRUTURA EM AÇO CARBONO
ZINCADO, REGULAGEM DE INCLINAÇÃO E
SAPATAS ANTI-DESLIZANTE, ATENDE A NR17.

3 UN MULTIVISAO 158 67,85 10720,30

BATERIA PARA NO-BREAK - SELADA, VRLA,
TENSAO: 12V, AMPERAGEM: 7A GARANTIA: 12
MESES. - Referência interna do Item: 7

5 UN MOURA 250 59,85 14962,50

DOCK STATION - DOCK STATION HD/SSD 2.5 E
3.5 USB-C 3.1  COM FUNÇÃO CLONE OFFLINE;
SUPORTE 2X8 TB, PROTOCOLO UASP,

14 UN WAVLINK 70 443,95 31076,50

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: SUPERSOFT TREINAMENTO EM INFORMATICA EIRELI-  ME
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ADAPTADOR DE ALIMENTAÇÃO 12V / 3A; DESIGN
TOP-LOADING (TORRADEIRA-DESIGNE),
REFRIGERAÇÃO VERTICAL; LEDS INDICADORES
DE STATUS, COM STATUS DO DISCO E
PROGRESSO CLONAGEM; MARCA/MODELO
REFERENCIA: WAVLINK USB 3.1 GEN1 DUAL BAY
DOCKING STATION.
MEMORIA RAM 2GB 667MHZ DDR2 DIMM; 240
PINOS; LATÊNCIA 5; 12 MESES DE GARANTIA;

21 UN KINGSTON 102 30,00 3060,00

MEMORIA RAM 4GB 1333MHZ CL-9 DDR3 DIMM;
240 PINOS; LATÊNCIA 9 at 1.5V; 12 MESES DE
GARANTIA

22 UN KINGSTON 93 39,00 3627,00

MICROFONE DUPLO SEM FIO 02 CANAIS, 50
METROS SEM OBSTACULO FM (174-216 MHZ)

23 UN LYCO 40 310,00 12400,00

MOUSE ÓPTICO STANDART PS2 PRETO;
ESPECIFICAÇÕES: 03 BOTÕES COM SCROLL;
ECONÔMICO; RESOLUÇÃO: 800 DPI; LEITOR
OPTICO; 12 MESES DE GARANTIA;

24 UN MAXPRINT 37 23,00 851,00

MOUSE OPTICO USB, ESPECIFICAÇÕES: 2000 DPI
DE RESOLUÇÃO MÁXIMA, SENSOR LASER COM 3
VELOCIDADES, CONEXÃO USB, ALTA PRECISÃO
EM QUALQUER SUPERFÍCIE, COM FIO, AJUSTE DE
RESOLUÇÃO: 1000, 1600 OU 2000 DPI, PLUG &
PLAY, NÃO NECESSITA DE DRIVER PARA
INSTALAR, RESOLUÇÃO 1000 DPI (NORMAL),
1600 DPI (LUZ LED FRACA) E 2000DPI (LUZ LED
FORTE), COMPATIBILIDADE: WINDOWS ® XP,
WINDOWS VISTA ® OU WINDOWS ® 7,
WINDOWS ® 8, WINDOWS ® 10.

25 UN LECOO 128 25,00 3200,00

ORGANIZADOR DE FIOS E CABOS - EM
POLIETILENO/NYLON SÓLIDO, MEDINDO: 1,5 M
(COMPRIMENTO) X 12MM (DIÂMETRO), COR:
PRETA.

28 UN FORCE LINE 316 8,00 2528,00

PASTA EXECUTIVA PARA NOTEBOOK 15,6
TIRACOLO EM POLIÉSTER  COMPARTIMENTO
INTERNO PARA NOTEBOOK FORRADO E
ALMOFADADO; COMPARTIMENTOS PARA
CANETAS E ITENS DE ESCRITÓRIO, COM
DIVERSAS DIVISÓRIAS E BOLSOS NO INTERIOR;
DIVISÓRIAS FRONTAIS COM BOLSO(S)
ORGANIZADORES E ALÇA PARA TRANSPORTE
ACOLCHOADA; ALÇA DE MÃO ACOLCHOADA;
GARANTIA DE 01 ANO PARA DEFEITO DE
FABRICAÇÃO.

29 UN HXT 59 84,95 5012,05

PASTA P/NOTEBOOK ESPUMADO DE MÃO E
TIRACOLO MED 28,0 X 4,0 X 37 CM NA COR
PRETA

30 UN RELIZA 32 35,00 1120,00

PEN DRIVE - 16 GB, COMPATIVEL COM WINDOWS
E LINUX, INTERFACE: USB 2.0, VELOCIDADE DE
GRAVACAO: 20 MB/S,VELOCIDADE DE LEITURA:
10 MB/S

31 UN SANDISK 64 18,00 1152,00

PEN DRIVE 32 GB -32 UND SANDISK 36 17,00 612,00

PEN DRIVE - 64 GB, COMPATIVEL COM WINDOWS
E LINUX, INTERFACE USB 2.0, VELOCIDADE DE
GRAVAÇÃO 20 MB/S,VELOCIDADE DE LEITURA 10
MB/S.

33 UN HOOPSON 42 20,00 840,00

PEN DRIVE - 128 GB, COMPATIVEL COM
WINDOWS E LINUX, INTERFACE USB 2.0,
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO 20
MB/S,VELOCIDADE DE LEITURA 10 MB/S.

34 UN SANDISK 60 40,00 2400,00

PLACA DE COMUNICACAO  WIRELESS 300MBPS,
PADRAO PCI EXPRESS, SUPORTA WEP DE 64/128
BIT, WPA-PSK/WPA2-PSK, PADRAO IEEE 802.11N,
IEEE 802.11G E IEEE 802.11B, COM 02 ANTENAS
DESTACAVEIS 2 DBI (CONECTOR SMS FEMEA
REVERSO), TAXA DE TRANSFERENCIA 802.11B:
11MBPS, 802.11G:54MBPS, COM CERTIFICADOS

36 UN TPLINK 59 70,00 4130,00
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ANATEL, FCC, CE E ETS, COM DRIVES E MANUAL,
GARANTIA 01 ANO.
PLACA DE COMUNICACAO - WIRELESS, PADRAO
PCI 2.1 32-BIT, BUS MASTER 2.2, PADRAO IEEE
802.11B E IEEE 802.11G, COM ANTENA
DESTACAVEL 2 DBI (CONECTOR SMS FEMEA
REVERSO), TAXA DE TRANSFERENCIA 802.11B:
11MBPS, 5.5MBPS, 2MBPS E 1MBPS##
802.11G:54MBPS, 48MBPSM 36MBPS, 24MBPS,
18MBPS 12/9MBPS, COM CERTIFICADOS ANATEL,
FCC, CE E ETS, COM DRIVES EMANUAIS

37 UN TPLINK 58 45,00 2610,00

PLACA DE REDE LAN 10/100 MBPS PCI38 UN MULTILASER 135 28,00 3780,00

PLACA DE REDE LAN 10/100/1000 MBPS PCI-
EXPRESS

39 UN TPLINK 148 25,00 3700,00

PLACA DE VIDEO - GEFORCE GTX 1050 TI, COM
MEMORIA DE 4 GB, GDDR5, 128BITS, COM
PADRAO PCI-E 2.0 16X, PARA CONTROLAR O
MONITOR DE VIDEO.

40 UN PALIT 65 550,00 35750,00

PLACA DE VIDEO VGA 2GB DDR3 64 BITS PCI
EXPRESS 2.0 HDMI/DVI; 1800 MHZ; GEFORCE
(GT710 OU SIMILAR); 12 MESES DE GARANTIA.

41 UN PCYES 31 230,00 7130,00

SUPORTE AJUSTAVEL PARA CPU -SUPORTE PARA
CPU - MOVEL, PLASTICO ABS, COR PRETA, PRATA
OU CINZA; AJUSTAVEL PARA EQUIPAMENTOS
COM LARGURA DE 150 MILIMETROS A 250
MILIMETROS; RODIZIOS COM TRAVAS;

44 UN C3TECH 106 29,00 3074,00

SUPORTE PARA CPU E ESTABILIZADOR/NOBREAK
- MÓVEL, EM MDF 15MM TX FOSCO, COR PRETA,
BRANCO OU CINZA; TAMANHO FIXO
APROXIMADO 46 X 26 X 45 (A, L, C), PARA
EQUIPAMENTOS COM LARGURA DE 150
MILIMETROS A 250 MILIMETROS; RODIZIOS COM
TRAVAS;

45 UN TOQUETOP 182 80,00 14560,00

TECLADO MULTIMÍDIA PS2 PRETO; PADRÃO ABNT
2; TECLAS ESPECIAIS; DESIGN ERGONÔMICO;
TECLAS MACIAS; ALTA DURABILIDADE;
INTERFACE PS2;

49 UN MULTILASER 15 19,90 298,50

TECLADO MULTIMÍDIA USB PRETO: PADRÃO ABNT
2; 9 TECLAS ESPECIAIS; DESIGN ERGONÔMICO;
TECLAS MACIAS; ALTA DURABILIDADE;
INTERFACE: USB; COR: PRETO; SUPORTA
WINDOWS 2000 / XP / VISTA / WINDOWS 7 /
WINDOWS 8 / WINDOWS 10.

50 UN MULTILASER 88 15,00 1320,00

FONE DE OUVIDO - HEADSET COM CONEXAO
USB-A; COMPATIVEL PARA COMPUTADORES E
NOTEBOOKS; MICROFONE COM REDUÇÃO DE
RUIDO, CONTROLE DE VOLUME NO CABO;
EXTRA-AURICULAR; BINAURAL, CABO DE ALTA
DURABILIDADE; ADAPTACAO ERGONOMICA A
CABECA, ARCO AJUSTÁVEL; LEVE E
CONFORTAVEL, PROTETOR AURICULAR EM
COURINO; APOIO LATERAL DE MATERIAL
ATOXICO. ATENDA A NR-17. NO MINIMO 12
MESES DE GARANTIA. (REFERENCIA LOGITECH,
HYPERX OU MICROSOFT)

54 Unidade C3TECH 45 125,00 5625,00

BATERIA PARA NO-BREAK - SELADA, VRLA,
TENSAO: 12V, AMPERAGEM: 7A GARANTIA: 12
MESES.

57 UN MOURA 153 75,00 11475,00

TECLADO MULTIMÍDIA PS2 PRETO; PADRÃO ABNT
2; TECLAS ESPECIAIS; DESIGN ERGONÔMICO;
TECLAS MACIAS; ALTA DURABILIDADE;
INTERFACE PS2; - Referência interna do Item: 74

59 UN MULTILASER 16 39,00 624,00

TECLADO MULTIMÍDIA USB PRETO: PADRÃO ABNT
2; 9 TECLAS ESPECIAIS; DESIGN ERGONÔMICO;
TECLAS MACIAS; ALTA DURABILIDADE;
INTERFACE: USB; COR: PRETO; SUPORTA
WINDOWS 2000 / XP / VISTA / WINDOWS 7 /

60 UN MULTILASER 36 18,50 666,00
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WINDOWS 8 / WINDOWS 10. - Referência interna
do Item: 75
MONITOR DE VIDEO - TAMANHO DA TELA
VISUALIZAVEL DE NO MINIMA 29 POLEGADAS;
COM REFERÊNCIA DE QUALIDADE LG ULTRAWIDE
FULL HD 29UM68 OU EQUIPAMENTO/APARELHO
DE QUALIDADE EQUIVALENTE; COM AS
SEGUINTES CONFIGURAÇÕES: RESOLUCAO
MAXIMA SUPORTADA: 2560 x 1080 (FULL HD);
LED; ULTRAWIDE; TELA (MONITOR) IPS LED;
ÂNGULO DE VISÃO H:178° / V:178°; CONTROLE
DIGITAL DE BRILHO, CONTRASTE; CONEXÕES: 2X
HDMI; DISPLAY PORT, DVI, USB IN (2.0 E 3.0),
ÁUDIO IN - OUT; ACOMPANHA UM CABO DE
FORCA (POWER CORD), UM CABO DE VIDEO (DVI)
OU HDMI, ADAPTADOR AC, MANUAL TECNICO;
CERTIFICAÇÕES: FCC, IEC, CE, ECONIMIA DE
ENERGIA; GARANTIA DE MINIMA DE 12 MESES;

74 UN LG 42 1209,00 50778,00

CLAÚSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  Qualquer  órgão ou  entidade integrante  da  Administração Pública  que não participaram do procedimento
licitatório,  poderão  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  desde  que  manifeste  interesse  e  mediante  prévia
autorização do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.

3.2. O total das adesões não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item registrado na ata do órgão
gerenciador.

3.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos  dos  itens  previstos  no  instrumento  convocatório  e  registrados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  para  o
município de Vila Bela da Santíssima Trindade.

3.4.  Cabe  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  da  adesão,  desde  que  não  prejudique  as
obrigações assumidas com o município de Vila Bela da Santíssima Trindade.

3.5.  Compete  ao  órgão  que  aderiu  à  Ata  de  Registro  de  Preços  a  prática  dos  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,  informando  a  ocorrência  ao  município  de  Vila  Bela  da
Santíssima Trindade.

3.6.  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.7.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do  prazo  para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLAÚSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  SERÁ  O  ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE
LICITAÇÃO  A  QUAL  GEROU  ESSA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  a  contar  da  data  da  assinatura  da  ata,
computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

4.2.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  sua  vigência  por  1  (um)  ano  tendo  validade  e  eficácia  legal  após  a
publicação  no  sítio  eletrônico  do  Município  de  Vila  Bela  da  Ss.  Trindade/MS,  podendo  ser  prorrogada  por  igual
período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

4.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no
qual  reger-se-á  pelas  normas  estampadas  na  Lei  de  Licitações,  podendo  ter  seu  prazo  prorogado,  desde  que  as
situações fáticas  de  prorogação se  enquadrem nos permissivos  delineados nos  artigos  105,  106 e  107 da Lei  nº.
14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 dias,
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual  redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
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junto aos fornecedores.
5.3.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticados  pelo
mercado.

5.4.  O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.6.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por ele ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.7.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  desta  ata  de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.8.  O registro do fornecedor será cancelado nos casos estabelecidos no edital e quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,

sem justificativa aceitável;
c) Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no

mercado; ou
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.9.  O  cancelamento  de  registros  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o

contraditório e a ampla defesa.
5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,
penalidades  e  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do
ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos.

6.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 125º da Lei nº 14.133/2021, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

6.3.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  não  será  admitida  a  aquisição  dos  itens
isolados.

6.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORO

7.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade,MT para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente instrumento.

7.2.  Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,
depois de lida na presença das testemunhas e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

JACOB ANDRE BRINGSKEN
Prefeito Municipal

Vila Bela da Santíssima Trindade, 13 de Junho de 2024

SUPERSOFT TREINAMENTO EM
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